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RESPOSTAS AOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR 

EDITAL 001/2023 – PSP – PMBVM/MG 

 

Em atendimento ao Cronograma do Edital 01/2023 – ACS e ACE a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BELA VISTA DE MINAS e o INSTITUTO DE PESQUISA, GESTÃO E TECNOLOGIA, CNPJ 11.105.473/0001-

70 informam as RESPOSTAS AOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR, interpostos neste processo, 

assim apresentados: 

 

 

RECURSANTE: THIAGO MARIANO HORTA 

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Sou candidato ao cargo de AGENTE DE ENDEMIAS pelo processo seletivo da 

PREFEITURA DE BELA VISTA DE MINAS, acertei 10 de 15 questões sobre ‘' CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS ACE ‘‘e tive um total de 19 acertos, porém olhei e vi o resultado preliminar postado hoje dia 

28/07/2023 com candidatos com um número de (18 acertos no total) e com um número inferior ao meu nas 

questões de (conhecimentos específicos ACE) e foram classificados. Peço por gentileza para verificar esse erro 

pois a meu ver eu também estou apto para continuar no processo e dar seguimento as próximas etapas, desde já 

super agradeço. 

JUSTIFICATIVA: Em conferência ao Gabarito da prova foi constatada que a correção está correta, sendo o 

número de acertos insuficientes para participar da segunda etapa do processo. A cópia do Gabarito Resposta do 

candidato foi enviada pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa, fica INDEFERIDO o pedido de alteração da nota e classificação para a próxima 

etapa. 

 

 

RECURSANTE: FLAVIA RADESPIEL  

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Posso ver meu gabarito? Visto que o caderno de provas, corrigido com o gabarito 

disponibilizado pela banca, não conferem. 

JUSTIFICATIVA: Em conferência ao Gabarito da prova foi constatada que a correção está correta, tendo feito 20 

pontos sendo 9 nos conhecimentos específicos e 11 nos conhecimentos gerais. A cópia do Gabarito Resposta do 

candidato foi enviada pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa, fica INDEFERIDO o pedido de alteração da nota e da classificação. 

 

 

 

RECURSANTE:  TAYLARA CRISTINA PLACEDINO   

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Solicito a cópia do meu gabarito, para conferência com meu caderno de respostas, 

pois notas estão diferentes. 

JUSTIFICATIVA: Em conferência ao Gabarito da prova foi constatada que a correção da prova está correta, tendo 

feito 20 pontos. A cópia do Gabarito Resposta do candidato foi enviada pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa, fica INDEFERIDO o pedido de alteração da nota e classificação. 
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RECURSANTE: JESSYCA INGLEDY DELFINA LIGÓRIO DE SOUZA 

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Solicito a conferência da correção de pontos da prova ACS, pois na minha conferência 

o resultado foi maior. Solicito também o espelho do meu gabarito. 

JUSTIFICATIVA: Em conferência ao Gabarito da prova foi constatada que a correção está correta, tendo feito 20 

pontos. A cópia do Gabarito Resposta do candidato foi enviada pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa, fica INDEFERIDO o pedido de alteração de nota e da classificação. 

 

 

 

RECURSANTE:  ANA MARIA PEREIRA SILVA 

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Candidata a vaga de Agente Comunitário De Saúde, venho por meio deste solicitar 

revisão no meu gabarito, pois de acordo com a minha contagem pela prova fiz uma pontuação de 25 pontos. 

Ressalto também que a questão de n° 26 foi anulada, o que me resultaria um acréscimo de mais um ponto. Diante 

disto peço que seja revista a minha situação mediante este recurso. 

JUSTIFICATIVA: Em conferência informamos que a nota de 22 pontos está correta, sendo que a questão 26 já 

está sendo considerada como excluída e a atribuição das notas já foram levadas em consideração à 34 questões e 

não 35. A cópia do Gabarito Resposta do candidato foi enviada pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa fica INDEFERIDO o pedido de alteração de nota e da classificação. 

 

 

 

RECURSANTE:  LARISSA RIBEIRO  

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Venho através deste solicitar a revisão do meu gabarito, referente a prova do processo 

seletivo para Agente comunitário de saúde. Na minha correção eu tirei 27 e não somente 24.  

JUSTIFICATIVA:  Em conferência ao Gabarito da prova foi constatada que a correção está correta, tendo feito 20 

pontos.  A cópia do Gabarito Resposta do candidato foi enviada pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa, fica INDEFERIDO o pedido de alteração de nota e da classificação. 

 

 

 

RECURSANTE:  CLEOMAR SILVA 

RAZÕES E ALEGAÇÕES: 11.6. O candidato que apresentar o Certificado do Curso Introdutório de Formação 

Inicial de ACS e de ACE, terá garantido 10 (dez) pontos à título de prova de títulos, sendo acrescidos na sua 

pontuação final após correção da prova, no limite de 35 (trinta e cinco) pontos. " 

 Minha dúvida, possuo certificados. Ao concluir o curso ministrado pelo departamento, o envio que que já 

possuo me garante também pontuação? devo enviá-lo antecipado? para onde o envio? 

JUSTIFICATIVA:  Houve republicação do Edital (disponibilizado no site do Instituto Intec e da Prefeitura de 

Bela Vista de Minas) onde foi suprimido esta condição, sendo assim todos os candidatos aprovados dentro do 

número de vagas disponíveis deverão participar da capacitação que será disponibilizado pelo Município de Bela 

Vista de Minas.  

DECISÃO: Diante da justificativa fica INDEFERIDO o pedido. 
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RECURSANTE:  JANAÍNA MENDES 

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Conforme descrito no anexo abaixo, venho por meio desse, entrar com recurso 

referente aos respectivos candidatos; Sabrina Fernanda dos Santos Brandão, Aparecida Tito dos Santos Marcelino, 

Amanda Moura, Alessandra Cristina Dias Melo, Roseli Eleauterio Costa, Ingrid Kethellen Martins, Viviana da 

Silveira Gomes Moreira, Tatiana Lais Teixeira, Nayara Percyliana de Souza. Não foram apresentadas as notas 

parciais na lista de classificação. Sendo que essas candidatas foram mencionadas na lista do Teste de Aptidão 

Física (TAF). 

Reitero que a candidata Fernanda Lorena da Silva Sabino, mesmo sem fazer a PROVA OBJETIVA, está 

relacionada na lista do TAF.  

Ainda, os candidatos Raissa Estefane Siqueira Silva, Josimara Perciliana Valentino, Estefane Ferreira, Elisangela 

Ramos. Não são residentes do bairro de Lages. Que é um outro aspecto mencionado fulcralmente no edital. 

Também deve ser elencado, houve mudanças em um dos eventos sem retificação do edital. Haja visto que o TAF, 

seria a última etapa do processo seletivo e foi antecipado como segunda etapa. 

Mais um ponto que deve ser analisado e que esta evidência é que os candidatos; Iara Neves Ângelo Silva, Fabíula 

Couto Oliveira e Suzamara Oliveira Freitas não alcançaram 50% do que foi estabelecido no edital do processo 

para sua classificação. 

JUSTIFICATIVA:  TAF na verdade é para comparecer somente os CLASSIFICADOS. Mas a título de 

esclarecimento foi publicada uma errata retirando os nomes dos candidatos DESCLASSIFICADOS. 

Em relação a comprovação de endereço o CANDIDATO DEVERÁ COMPROVAR NO ATO DA ADMISSÃO A 

RESIDÊNCIA NOS LOCAIS ESTIPULADOS NA ÁREA GEOGRÁFICA. 

DECISÃO: Solicitação DEFERIDA parcialmente, uma vez que o segundo questionamento não compete a esta 

banca a análise.  

 

 

 

RECURSANTE: ROSANGELA BUENO 

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Conforme edital: dos critérios de desempates: 13 e 13.1, depois de ter sido anulada a 

questão de n⁰ 26 fica bem claro que acarretará mudanças na lista de classificados. Aguardo resposta e agradeço a 

atenção.  

JUSTIFICATIVA: Os gabaritos foram conferidos após análise dos recursos e já considerando o cancelamento da 

questão 26, portanto os resultados já estão sem a questão 26, por isso os candidatos com 17 questões estão sendo 

considerados aprovados e com 50%.  A publicação das notas e as conferências dos gabaritos já levaram em conta 

a anulação da questão 26, ou seja, a questão não entrou nas notas publicadas e não haverá alteração na lista de 

classificados. 

DECISÃO: Diante da justificativa, fica INDEFERIDO o pedido.  

 

   

 

RECURSANTE:  ERICA MARCELINA SILVEIRA COSTA 

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Revisão do gabarito pois na minha prova fiz mais pontuação  

JUSTIFICATIVA:  Em conferência ao gabarito foi identificado que a candidata teria feito 20 pontos, no entanto 

com o cancelamento da Questão 26 a mesma ficou com 19 pontos, estando correta a nota publicada. A cópia do 

Gabarito Resposta do candidato foi enviada pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa, fica INDEFERIDO o pedido de alteração de notas ou de classificação. 
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RECURSANTE:  RAÍSSA ESTÉFANE SIQUEIRA SILVA 

 

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Venho através deste e-mail questionar acerca da minha nota exposta no resultado 

preliminar, consta no mesmo que fiz 23 pontos e de acordo com minhas análises a pontuação correta seria 24. Isto 

posto, solicito ver meu gabarito oficial, sob orientação da administração da prefeitura de Bela Vista de Minas.  

Outra dúvida pertinente, é sobre o atestado médico para realizar o TAF, no edital as informações se encontram 
um pouco confusas. O atestado deve ser simples? Como os que são utilizados para permitir atividades físicas 
escolares?  
JUSTIFICATIVA:  Foi feita a conferência do gabarito e a correção está correta. Foram 23 pontos no total, sendo 

12 conhecimentos gerais e 11 conhecimentos específicos. A cópia do Gabarito Resposta do candidato foi enviada 

pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa fica INDEFERIDO a alteração da nota e da classificação. 

 

 

 

RECURSANTE:  LUTIENE APARECIDA DA SILVA  
RAZÕES E ALEGAÇÕES: Peço a foto de meu gabarito por gentileza.  
JUSTIFICATIVA:  A cópia do Gabarito Resposta do candidato foi enviada pelo e-mail para conferência. 

DECISÃO: Diante da justificativa o pedido foi DEFERIDO. 
 

 

 

RECURSANTE:  SABRINA VENTURA OLIVEIRA  

RAZÕES E ALEGAÇÕES: Gostaria de solicitar uma revisão quanto ao resultado da minha prova (Agente de 

Endemias), conferi meu resultado junto ao gabarito obtive 18 questões certas, mas meu nome não apareceu junto 

á lista de classificados. Gostaria de pedir encarecidamente uma revisão e uma cópia do meu gabarito. 

JUSTIFICATIVA: Em conferência ao gabarito foi identificado que a candidata fez 17 pontos, não havendo 

alteração de nota ou classificação. A cópia do Gabarito Resposta do candidato foi enviada pelo e-mail para 

conferência. 

DECISÃO: Diante da solicitação fica INDEFERIDA a alteração de nota e classificação. 
 

 

Bela Vista de Minas, 02 de agosto de 2023. 
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